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TERMO DE CONTRATO n° 20250109 

O Município de Primavera/PA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, com sede na Av. Milton Nascimento, n° 527, Bairro Centro, CEP: 68.707-000, na cidade de 

Primavera, Estado do Pará, neste ato representado pela Sra. Tayana de Souza Raiol, Secretária 

Municipal, portador do CPF n° 004.778.402-48, residente e domiciliado em Primavera/PA, doravante 

denominada de CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa A S SERVICOS & COMERCIO 

ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 30.866.642/0001-39, estabelecida na Rua 

Charles Assad, S/N, bairro: Centro, Bonito/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr(a) Alex Souza da Silva, empresário, casado, portador(a) do CPF nº 

662.023.612-04, doravante denominada  CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2024-0003 e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas que se seguem:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato tem como objeto a FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, 

LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER A PREFEITURA E DEMAIS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA/PA, conforme planilha de especificações e 

quantitativos a seguir: 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

019144  PAPEL TOALHA 100% EM FIBRAS CELULOSICAS, COM FOLHA D  FARDO                  45,00             5,150           231,75 

        UPLA - Marca.: SCALA                                    

        PAPEL TOALHA 100%  EM  FIBRAS  CELULOSICAS,  COM  FOLHA 

        DUPLA, PICOTADA E  AERADA,  PACOTE  COM 2 ROLOS, FA RDO 

        COM 24UND, COM 21CM X 20CM CADA                         

019403  SACO PARA LIXO 100 LITROS - Marca.: KATALIXO          PACOTE                 36,00             5,500           198,00 

        de polietileno, com  capacidade  de  100  litros,  cada 

        pacote com 5 unidades.                                  

027117  SACO PARA LIXO 30L. - Marca.: KATALIXO                PACOTE                 36,00             4,900           176,40 

032860  LIMPA VIDRO 500ML - Marca.: LIMPA MAIS                UNIDADE                36,00             5,800           208,80 

        CATMAT 300935, Produto  para  utilização  de limpeza de 

        superficies de vidro,permitindo  a  remoção  rapida  de 

        manchas, marcas de   dedos,   poeira   fuligem,   entre 

        outras.Pode ser aplicado                             em 

        vidros,espelhos,vitrines,formicas,telefones,            

         computadores,pára-brisas e superficies vitrificadas em 

        geral.Marca sugerida: CIFI,     VEJA,     similar    ou 

        superior                                                

        Emb. de 500   ml  com  pulverizador,  liquido           

        interno na cor   azul.                                  

        Marca   sugerida:  CIFI,  VEJA,                         

        similar ou superior                                     

039648  LIMPA ALUMÍNIO 500ml - Marca.: LIMPA MAIS             UNIDADE                36,00             3,070           110,52 

        Produto utilizado para    limpeza   de   utesilios   de 

        aluminio, permitindo lustrar    e    dar   brilho   nas 

        superficies aplicadas.embalagem com       500ml.        

        Marca                                                   

        sugerida: LIMPOL, similar ou superior.                  

                                                                

                                                                

098032  ALCOOL LIQUIDO ETILICO HIDRATADO 70% INPM DE 1L - Ma  UNIDADE                72,00             6,300           453,60 

        rca.: LIMPA MAIS                                        

098034  BALDE PLASTICO COM ALÇA EM FERRO - CAPACIDADE 10L -   UNIDADE                 9,00            10,100            90,90 

        Marca.: PLASBEL                                         

098035  DETERGENTE LIQUIDO 500ML - Marca.: LIMPA MAIS         UNIDADE               108,00             2,880           311,04 

098050  DESINFETANTE PINHO 2L - Marca.: ECONOMICO             UNIDADE               150,00             6,570           985,50 

        DESINFETANTE PINHO 2L PARA USO GERAL EM HIGIENIZAÇÃO DE 

        AMBIENTES, COM AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA, FRAGÂNCIAS 

        VARIADAS.                                               

098052  DESODORIZADOR PARA VASO SANITARIO EM PEDRA - Marca.:  UNIDADE                36,00             2,120            76,32 

         SANY                                                   

098062  PÁ DE LIXO PLASTICA C/CABO LONGO - Marca.: ARQPLAST   UNIDADE                 3,00             9,600            28,80 

098063  PAPEL HIGIENICO MACIO, BRANCO - Marca.: NINO          FARDO                   4,00            68,500           274,00 

        ROLO DE 30M  X 10CM FARDO COM 64 UNIDADES, PCT INTERNOS 

        COM 4 ROLOS                                             

098065  PRATO CUMBUCA FUNDA DESCART. 12CM C/10UND - Marca.:   PACOTE                300,00             5,050         1.515,00 

        PRAFESTA                                                

121895  LUSTRA MOVEIS AROMATIZADO 200ML - Marca.: YPÊ         UNIDADE                11,00             8,950            98,45 

        LUSTRA MOVEIS AROMATIZADO  200ML,  FORMULADO  A BASE DE 

        FRAGÂNCIAS, COMPOSTO DE   CERAS   MICROCRISTALIN,  ÓLEO 

        PARAFINICO, SILICONE, ALCALINIZANTES,      ESPESSANTES, 
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        TENSOATIVO NÃO IÔNICO,       CONSERVANTE,      SOLVENTE 

        ALINFÁTICO, FRASCO PLÁSTICO DE 200ML.                   

134684  VASSOURA DE PIAÇAVA, BASE TRIANGULAR - Marca.: PARAE  UNIDADE                24,00             8,230           197,52 

        VASSOURA DE PIAÇAVA,  BASE  TRIANGULAR  COM  FLANGE  DE 

        METAL, BASE DE ENCAIXE DO CABO FABRICADO EM MADEIRA COM 

        12 CM E  BASE  DAS  CERDAS  16CM.  CERDAS  COM 15 CM DE 

        COMPRIMENTO                                             

         3,5 CM DE ESPESSURA. CABO COM 1,20M COMP.              

        X 2,5CM DIÂM.                                           

134686  VASSOURINHA PARA VASO SANITÁRIO, CERDAS NYLON - Marc  UNIDADE                 9,00             7,400            66,60 

        a.: PARAENSE                                            

        VASSOURINHA PARA VASO  SANITÁRIO,  CERDAS  NYLON,  CABO 

        PLÁSTICO LONGO COM PEGA ERGONÔMICA, ESTRUTURA ACHATADA, 

        DIMENSÕES APROX 26X13X4 CM.                             

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        5.023,20 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor deste contrato é de R$ 5.023,20 (cinco mil vinte e três reais e vinte centavos). 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 9/2024-0003 e na Cláusula Primeira deste instrumento são 

meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL  

3.1. A lavratura do presente Termo de Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 9/2024-

0003, realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e nas demais 

normas vigentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 89 e 92, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro 

e incluir o último.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:  

6.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; Aplicar à empresa 

vencedora as penalidades, quando for ocaso;  

6.1.2. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato;  

6.1.3. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente;  
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6.1.4. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  

6.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção;  

6.1.6. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 

caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;  

6.1.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento.  

6.1.8. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados.  

6.1.9. comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Caberá à CONTRATADA:  

7.1.1. Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital e 

Termo de Referência;  

7.1.2. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.  

7.1.3. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;  

7.1.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.5. O Município de Primavera/PA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

7.1.6. Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este órgão 

municipal;  

7.1.7. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do(s) lote(s) do(s) 

produto(s) farmacêutico(s) adquirido(s).  

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 

125, da Lei n°14.133/2021;  

7.1.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  
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7.1.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2024-0003.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE;  

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato.  

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

9.1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;  

9.1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e  

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição.  
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10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) Prefeitura Municipal, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes.  

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário.  

11. CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO  

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA  

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária vigente na Lei Orçamentária Anual: Exercício 2025 Atividade 2.008, Classificação 

econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2025 Atividade 2.023, Classificação econômica 3.3.90.30.00. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

13.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 30 (trinta) dias subsequente ao 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA.  

13.2. O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo e condições estabelecidos no 

parágrafo anterior, será aferido de acordo com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu 

respectivo preço unitário.  

13.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através de ordem bancária, na conta 

corrente do licitante vencedor.  

13.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, os Materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora 

estipuladas.  

13.5. A Prefeitura Municipal de Primavera/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.  

13.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de despesa que solicitou, apresentar 

à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera/PA, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de 

que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.  

13.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 

regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 

CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS 

FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), 
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Estadual (Certidão Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e Procuradoria), 

Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas.  

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

13.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

13.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão vencida na data do 

pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a contratante.  

13.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses exceto nas hipóteses, 

expressamente, previstas no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma a manter e assegurar o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em consonância 

com os termos e condições.  

13.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 

redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 

proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado.  

13.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial.  

13.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/2021, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 

artigo 125, da Lei nº 14.133/2021.  

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.  

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:  



 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 
AV. GEN. MOURA CARVALHO, S/Nº, CENTRO, PRIMAVERA-PA 

PÁG. 7 

16.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

16.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

16.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

16.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

16.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

16.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

16.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

16.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a. Advertência por escrito;  

b. Multa;  

c. Impedimento de licitar e contratar;  

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

16.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

16.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no subitem 

20.2, alíneas “c” e “d” deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública  

16.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  
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a. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato;  

b. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato;  

c. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos;  

d. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

e. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

17.1. A rescisão do Contrato poderá ser:  

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Edital;  

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

17.1.3. A rescisão contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

17.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

17.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

17.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.2.3. Indenizações e multas.  



 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
Fundo Municipal de Assistência Social 
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17.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA  

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2024-0003, cuja realização decorre da 

autorização da Pessoa Responsável do setor competente e da proposta da CONTRATADA.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Primavera/PA, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.  

Primavera/PA, em 02 de janeiro de 2025.  

_________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ n° 18.143.092/0001-24 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

A S SERVICOS & COMERCIO ALIMENTICIOS LTDA 

CNPJ n° 30.866.642/0001-39 

CONTRATADA(O) 

 
TESTEMUNHA  

1ª _____________________________________ - CPF: _____________________  

2ª_____________________________________-CPF:_____________________
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